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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10150 0064 2014 0107
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL Nº 054/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2014
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 146/2014.

“CONTRATO PARA INFORMATIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL, COMO CONTRATANTE E DE OUTRO A EMPRESA METROPLAN SOFTWARES DE GESTÃO E TECNOLOGIAS DE MOBILIDADE URBANA LTDA COMO CONTRATADA”.

	O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 87.572.079/0001-03, com sede administrativa na Rua General João Antônio, nº 1305, Bairro Centro, São Vicente do Sul, RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor FERNANDO DA ROSA PAHIM, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a EMPRESA METROPLAN SOFTWARES DE GESTÃO E TECNOLOGIAS DE MOBILIDADE URBANA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.129.483/0001-33, com sede administrativa na Av. Carlos Gomes, nº 403, sala 903, bairro auxiliadora, na cidade de Porto Alegre – CEP: 90480-001, representada neste ato por seu sócio-administrador Sr (a) Ledi Stibbe, portador da célula de identidade RG nº. 4002256202, e do CPF nº. 012.155.340-00, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, que será regido pelas cláusulas e disposições seguintes, todas em conformidade com o Processo Licitatório nº 10150 0064 2014 0107, Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 028/2014, bem como com o que disciplina Lei Federal n.º 10.520/2002, subsidiada pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, bem como pelos Decretos Municipais nº 162/2005 e 103/2006, Código de Defesa do Consumidor - Lei n.º 8.078/1990, assim como pelas condições estabelecidas no edital nº 054/2014 e seus anexos.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objetivo a contratação de empresa de engenharia e tecnologia, especializada na prestação de serviços de informatização para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Vicente do Sul - RS, conforme descrição detalhada indicadas no Termo de Referência, Anexo I do edital nº 054/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E DO PRAZO:
2.1. A entrega provisória do objeto licitado será feita após a assinatura do presente contrato, em até 02 (dois) dias úteis, através da disponibilização dos acessos ao sistema para os administradores locais;
2.2. A entrega definitiva, ou seja, a plena customização dos serviços, configuração do sistema e o efetivo treinamento dos servidores públicos municipais que se utilizarão do sistema informatizado, deverá estar concluída em no máximo 60 (sessenta) dias corridos, após a assinatura do presente contrato;
2.2.1. A entrega definitiva será fiscalizada por servidor nomeado para tal, que realizará a conferência da prestação de serviços de acordo com a descrição do objeto licitado;
2.3. Verificada a não conformidade na entrega do objeto licitado, desde que comprovado a falha por parte do Contratado, o mesmo deverá promover as correções necessárias imediatamente após a comunicação verbal feita pelo servidor municipal designado para tal, sem ônus ao Contratante que em caso de recusa estará sujeito às penalidades previstas neste contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO
3.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da Administração Municipal, com as devidas justificativas previstas na Lei 8666/93, limitado a 48 (quarenta e oito) meses;
3.1.1. Decorrido o prazo de 06 (seis) meses após a assinatura do presente contrato, a prestação de serviços será avaliada por uma equipe mista composta por 05 (cinco) membros: Secretaria de Saúde, Equipe de Atenção Básica, Equipe Hospital/Pronto Atendimento, Conselho Municipal de Saúde, e Farmácia, a qual emitirá parecer dispondo sobre a continuidade ou interrupção do respectivo contrato;
3.2. O pagamento do objeto licitado será efetuado após a assinatura do presente contrato e emissão da nota de empenho:
3.2.1. Para o Subitem 1.1, em até 10 (dez) dias após a entrega definitiva do objeto licitado, ou seja, através da plena customização dos serviços, configuração do sistema e o efetivo treinamento dos servidores públicos municipais que se utilizarão do sistema informatizado, e mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada, com assinatura/protocolo de recebimento do responsável pelo recebimento do serviço designado para tal, desde que não haja impedimento legal;
3.2.2. Para o Subitem 1.2, mensalmente até o dia 10 (dez) de cada mês subsequente à prestação de serviço, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada, com assinatura/protocolo de recebimento do responsável pelo recebimento do serviço designado para tal, desde que não haja impedimento legal;
3.3. A cada renovação de contrato, se necessário, será concedido reajuste pela variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que o reajuste esteja dentro do preço praticado no mercado;
3.4. O pagamento será efetuado após as retenções legais, sobre o montante da mão de obra especificada na nota fiscal;
3.5. A Nota Fiscal de serviço deverá ser entregue até o último dia do mês da prestação do serviço para os trâmites de liquidação;
3.6. A nota fiscal emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e o número do empenho, para acelerar o trâmite de recebimento do serviço prestado e posterior liberação do documento fiscal para pagamento;
3.7. O Contratante pagará ao contratado, o valor total de R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais), pela prestação de serviços abaixo relacionado:


	ITEM
	DESCRIÇÃO DO OBJETO

	1
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO EM SAÚDE PARA O MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

	SUB
ITEM
	DESCRIÇÃO DE OBJETO
	Unidade
	Qt.
	Valor Mensal
	Valor Anual

	1.1
	* Implantação, manutenção e gestão continuada de software, hardware de servidor e instalações remotas para utilização de sistema digital de atendimento e gestão de saúde, disponível 24 horas por dia, todos os dias da semana. * Instalação inicial, configuração inicial e locação de licenças de uso irrestrito para todos os aplicativos e softwares. * Treinamento sobre os serviços contratados, aos servidores municipais para o desenvolvimento de suas atividades;
	Serviço
	01
	-------------
	R$ 8.000,00

	1.2
	* Terceirização de mão de obra com disponibilidade permanente para treinamento, customização e suporte à distância ou do tipo “in company”. * Locação de hardware estruturado (servidores), incluída a terceirização de mão de obra de engenharia elétrica ou eletrônica p/manutenção de hardwares, instalações elétricas e lógicas do servidor remoto, disponibilização de acesso permanente por conexões remotas de qualquer padrão, rádio frequência ou tipo TCP/IP. * Alimentação / integração via sistema a todos os programas (software) do Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde (SES RS) que são atualmente utilizados p/gestão ou que venham a ser adotados como sistemas próprios do SUS. Ex: SIA SUS, E-SUS, SIPNI, SIS PNCD, CAD WEB, SIS VAN, SIS COLO, SIS PRÉ NATAL, SIVEP-DDA;
	Serviço
	12
	R$ 2.000,00
	R$ 24.000,00

	Total 
Item 1
	Contratação de empresa para Informatização do Atendimento em Saúde para o município de São Vicente do Sul RS, conforme especificações subitens 1.1 e 1.2
	Serviço
	01
	R$ 32.000,00



Observação: Dos valores indicados na tabela acima, a proponente declara sob as penas da Lei que:
5 % do subitem 1.1, ou seja, R$ 400,00 são relativos à mão de obra e 95 %, ou seja, R$ 7.600,00, são relativos a materiais, equipamentos, impostos, BDI, ... 
5 % do subitem 1.2, ou seja, R$ 100,00 são relativos à mão de obra e 95 %, ou seja, R$ 1.900,00, são relativos a materiais, equipamentos, impostos, BDI, ... 
3.8. Nos pagamentos realizados após a data de vencimento, incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die até a data do efetivo pagamento;
3.8.1. Sempre que forem atendidas as condições do presente contrato, considerar-se-á mantido o seu equilíbrio econômico-financeiro;
3.9. O valor contratado será revisado nos seguintes casos: 
3.9.1. Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos da proposta, quando comprovada sua incidência sobre os valores, para mais ou para menos;
3.9.2. Havendo alteração unilateral do contrato oriundo deste processo licitatório que afete seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o Contratante deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração;
3.9.3. Através de requerimento do Contratado, sempre que houver acréscimos nos preços dos insumos que compõem o seu custo, desde que comprovado o impacto econômico-financeiro;
3.10. Nenhum pagamento será efetuado pelo Contratante enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao Contratado em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados quando da emissão de Notas de Empenho, nas seguintes rubricas orçamentárias:
Órgão = Secretaria Municipal de Saúde - Recursos Federais
08.03.10.305.00121.2.055 (1110) Custeio das Atividades de Vigilância Epidemiológica - Outros Serviços de Terceiros PJ

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES:
5.1. A recusa do Contratado na prestação do serviço objeto do presente contrato, acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de sua proposta;
5.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para execução do serviço objeto do presente contrato, acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado;
5.3. O não cumprimento de obrigação acessória sujeitará o Contratado à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;
5.4. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o Contratado, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Municipal do Contratante, nos casos de: 
5.4.1 não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a assinatura do contrato; 
5.4.2. comportamento inidôneo; 
5.4.3. cometimento de fraude fiscal; 
5.4.4. fraudar a execução do contrato; 
5.4.5. falhar na execução do contrato. 
5.5. Na aplicação das penalidades previstas neste contrato, o Contratante considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do Contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93;
5.6. As penalidades serão registradas no cadastro municipal do contratado, quando for o caso;
5.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao Contratado em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:
6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar a inspeção do objeto do contrato, após a assinatura do presente contrato, de acordo com as condições e especificações previamente pactuadas no Pregão Presencial nº 028/2014;
6.1.2. Efetuar o pagamento ao contratado, de acordo com os prazos e condições estabelecidos no presente contrato;
6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto licitado, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
6.1.4. Comunicar prontamente ao contratado, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no presente contrato;
6.1.5. Notificar previamente o contratado, quando da aplicação de penalidades;
6.1.6. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente contrato;
6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
6.2.1. Manter durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação exigidas na licitação;
6.2.2. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do objeto licitado;
6.2.3. Responsabilizar-se civil e criminalmente, com exclusividade, a qualquer dano que venha a provocar a terceiros ou a Administração, em decorrência da execução do serviço ora licitado;
6.2.4. Entregar o objeto licitado, de acordo com as especificações, quantidades e prazos relacionados no Termo de Referência, Anexo I do edital nº 054/2014.

CLÁUSULA SÉTIVA – DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO
7.1. São motivos para a rescisão do contrato os relacionados no artigo 78, incisos I a XVIII, da Lei 8.666/93. 
7.2. A rescisão do contrato atenderá ao disposto no art. 79 da Lei 8.666/93, podendo acarretar as conseqüências previstas no artigo 80 da mesma lei. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO
8.1. A execução do presente contrato será fiscalizada por servidor municipal designado para tal;
8.2. O fiscal nomeado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o objeto licitado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas à Procuradoria Jurídica Municipal, em tempo hábil, para a adoção das medidas e/ou penalidades conforme o edital nº 054/2014 e o presente contrato.

CLÁUSULA NONA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 As situações e casos não expressamente tratados neste Contrato, reger-se-ão pelos dispositivos da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações como se em linhas aqui estivessem transcritas e, supletivamente, pelas disposições contratuais de direito privado;.
9.2. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado.
9.3. A Contratante poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93).

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Vicente do Sul, RS, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias que surgirem do presente Contrato Administrativo.
E, estando assim, justos e contratados, lavrou-se o presente Contrato, em três (03) vias de igual forma e teor que, após de lido e achado conforme, vai firmado pelos contratantes e por 02 (duas) testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

São Vicente do Sul, 27 de agosto de 2014.

	
Município de São Vicente do Sul
87572.079/0001-03
        Prefeito Municipal - Fernando da Rosa Pahim 
	
EMPRESA METROPLAN SOFTWARES DE GESTÃO E TECNOLOGIAS DE MOBILIDADE URBANA LTDA
14.129.483/0001-33
Ledi Stibbe




TESTEMUNHAS:
Nome:                                                                  Nome:

CPF:                                                                     CPF:

	Esta minuta de contrato foi examinada e aprovada em ___/___  /2014.


____________________
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